
 

PORTARIA INTERNA Nº 045/2020 

PROA 19/19.50-0001697-3. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL – UERGS, no 

uso das atribuições que lhe conferem a Lei Estadual nº 11.646/01 e o Decreto Estadual nº 

43.240/04, em conformidade com a Norma Regulamentadora nº 5 do Ministério do Trabalho e 

Emprego, com o Edital nº 05 da Comissão Eleitoral da CIPA 2020 e com a ATA nº 01 da 

CIPA/UERGS Gestão 2020/2021, de 03 de julho de 2020, RETIFICA a Portaria Interna 

042/2020 destituindo Walkyria Affonso Serpa e designando Maria de Fátima Oliveira de Araujo 

para compor a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, Gestão 2020/2021. 

Publique-se na página da UERGS.  

Após, encaminhe-se à Comissão para ciência e providências. 

 

Porto Alegre, 15 de julho de 2020. 

 

 

Leonardo Beroldt 

Reitor 

 


